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D E S P A C H O

 

Diante do decurso de prazo retro, julgo subsistente a penhora e
boa sua avaliação – ID. .df90308

À hasta pública.

NOMEIO como leiloeira oficial a Sra. FRIDA CRISTIAN PEREIRA
BECKER, que deverá designar hasta pública na forma da lei.

Arbitro a comissão para efeito de pagamento antes da alienação
judicial em R$ 500,00 (quinhentos reais), para efeito de ressarcimento de eventuais
despesas custeadas pela leiloeira.

Fica credenciada a leiloeira desde já:

a) proceder às intimações na forma do art. 889, V, do CPC,
inclusive dos demais interessados;

b) caso resulte negativa a hasta, promover a venda direta dos
bens, no prazo de 90 dias.

NAVEGANTES/SC, 29 de maio de 2026.

DANIEL LISBOA
Juiz(a) do Trabalho Titular
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